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DECRETO Nº 6980/2024 
 

NOMEIA CANDIDATOS 
APROVADOS EM CONCURSO 
PUBLICO ï EDITAL Nº 01-2023 
E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
 
O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere o art. 84, 
IV da Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da 
LOM, e; 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 001-2023, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Municipalidade; 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
concurso público; 
CONSIDERANDO, ainda, a sua 
homologação, efetuada através do 
Decreto nº 6625-24; 
CONSIDERANDO as disposições 
contidas nas legislações; 

DECRETA 

Art. 1º Ficam nomeados os candidatos 

aprovados no concurso público realizado 

pela Municipalidade, Edital nº 01-2023, 

conforme relacionados abaixo: 

CARGO: ADVOGADO 

03º - Filipe Lelis Henriques 

04º - Jucélio Araújo Souza 

§ 1º Os candidatos ora nomeados deverão 
apresentar a documentação exigida no 
Edital do Concurso, no prazo de 30 
(trinta) dias, a contar da data da 
publicação do ato de provimento do cargo, 
ao Departamento Municipal de Recursos 
Humanos deste órgão, situado na Praça 
Barão de Santa Cecília, 68- Centro ï 
Carandaí ï MG ï 3º andar, para posterior 
assinatura do Termo de Posse para cargo 
público. 
§ 2º O não comparecimento no prazo 
previsto implicará na renúncia do 
candidato, que será substituído pelo seu 
sucessor na listagem classificatória já 
publicada. 
 
Art. 2º Os vencimentos dos servidores 
nomeados e após as suas posses, serão 
os constantes do símbolo inicial da carreira 
do respectivo cargo-nível, em 
conformidade com as leis dos Planos de 
Cargos e Salários do Município e suas 
modificações posteriores. 
 
Art. 3º A partir destas nomeações e de 
suas posses, os candidatos estarão 
sujeitos aos mesmos deveres, obrigações 
e proibições, bem como ao regime de 
responsabilidade vigente para os demais 
servidores públicos municipais, além da 
jornada de trabalho, no que couber. 
 
Art. 4º Este Decreto em vigor na data de 
sua Publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 11 de outubro de 2024. 

 
Washington Luis Gravina Teixeira 

Prefeito Municipal 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 11 de outubro de 2024. 
______________ José Maurício do Carmo 
Lourenço ï Secretário de Governo. 

 

 

 

 
DECRETO Nº 6981/2024 

 

FIXA DATAS DE VENCIMENTO DO 

IMPOSTO PREDIAL, TERRITORIAL E 

URBANO ï IPTU, DO IMPOSTO SOBRE 

SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA 

ï ISSQN E TAXAS PARA O EXERCÍCIO 

DE 2025, E CONTÉM OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 

das faculdades que lhe confere os artigos 

73 e 74 da LOM, e, 

CONSIDERANDO as disposições 

contidas na Lei Complementar nº 

129/2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar 

datas para pagamento dos impostos e 

taxas municipais do Exercício de 2025; 

DECRETA 

Art. 1º As datas de vencimento do 

IPTU, Taxas e Contribuições, para o 

Exercício de 2025, ficam fixadas para: 

Cota Única ou primeira 

parcela.......................................................

..........................15.07.2025

  

Segunda 

parcela.......................................................

................................................15.08.2025 

Terceira parcela 

...................................................................

....................................15.09.2025 

Quarta 

parcela.......................................................

...................................................15.10.202

5 

Quinta parcela 

...................................................................

.......................................17.11.2025 

§ 1º Será concedido desconto de 

10% (dez por cento) sobre o valor do IPTU, 

no caso do contribuinte optar pelo 

pagamento antecipado até o dia 

08.07.2025. 

§ 2º O desconto previsto no § 1º não 

incide sobre taxas e contribuições que 

devam ser cobradas juntamente com o 

IPTU. 

 

Art. 2º As datas de vencimento do 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza ï ISSQN e Taxas de Serviços, 

para o Exercício de 2025, ficam fixadas 

para: 

I - ISSQN ANUAL 

a - cota única ou primeira parcela 

...................................................................

.....28.03.2025 

b- Segunda 

Parcela......................................................

...........................................28.04.2025 

II - ISSQN ï MENSAL 

a - cota única: dia 10 do mês subsequente 

ao da prestação dos serviços. 

Parágrafo Único. A data de vencimento 

do ISSQN e das taxas de serviço mensais 

fica automaticamente prorrogada para o 

primeiro dia útil subsequente, quando a 

fixada recair em sábado, domingo ou 

feriado. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 11 de outubro de 2024. 

 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 11 de outubro de 2024. 
______________ José Maurício do Carmo 
Lourenço ï Secretário de Governo. 

 

 

 
DECRETO Nº 6982/2024 

 
DISPOE SOBRE A 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
DO VALOR DA UNIDADE 
FISCAL DO MUNICÍPIO DE 
CARANDAÍ ï UFMC, E CONTÉM 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso 
das faculdades que lhe confere os artigos 
73 e 74 da LOM, e, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei 
Complementar nº 129-2021, em seu artigo 
401, determina que a Unidade Fiscal de 
Carandaí ï UFM sofrerá correção anual 
pelo Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo ï IPCA, ou qualquer 
outro índice que venha a substituí-lo, 
sempre considerando o período de 
outubro a setembro do ano imediatamente 
anterior; 

DECRETA 

Art. 1º Fica o valor Unidade Fiscal do 
Município de Carandaí ï UFMC atualizado 
monetariamente mediante aplicação do 
índice de 3,97% (três inteiros e noventa e 
sete centésimos percentuais), 
correspondente à correção do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
ï IPCA, do período de outubro de 2023 a 
setembro de 2024, passando a ser, 
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portanto, a partir de 01/01/2025, o 
correspondente a R$ 4,58 (quatro reais e 
cinquenta e oito centavos). 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Tancredo Neves, 11 de 
outubro de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 11 de outubro de 2024. 
______________ José Maurício do Carmo 
Lourenço ï Secretário de Governo. 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 649/2024 
  

  AVERBA TEMPO DE SERVIÇO 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Jadir da Silva, ocupante do cargo 
de Calceteiro, protocolado em 10.10.2024, 
sob o nº 4217, onde requer averbação de 
tempo de contribuição; 
CONSIDERANDO que o art. 201, § 9º da 
CF/88, assegura a contagem recíproca de 
serviço público/atividade; 
CONSIDERANDO que a contagem de 
tempo do servidor está devidamente 
demonstrada na Certidão de Tempo de 
Contribuição expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Averbar o tempo de serviço do 
servidor Jadir da Silva, ocupante do cargo 
de Calceteiro, constante de 1.703 (hum 
mil, setecentos e três) dias, conforme 
Certidão de Tempo de Contribuição 
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social ï INSS, os quais deverão constar 
em sua ficha de registro funcional 
arquivada no serviço de recursos humanos 
da Municipalidade. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação. 
 

         REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo 

Neves, 11 de outubro de 2024. 
 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 11 de outubro de 2024. 
______________ José Maurício do Carmo 
Lourenço ï Secretário de Governo. 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 650/2024 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
O Município de Carandaí, por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Washington Luis Gravina 
Teixeira, no uso das faculdades que lhe 
confere o art. 74 da Lei Orgânica 
Municipal; e 
CONSIDERANDO requerimento da 
servidora Selma Silva de Campos, 
protocolado sob o nº 4143, em 08.10.2024, 
onde solicita licença para tratamento de 
saúde; 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Selma Silva de 
Campos, ocupante do cargo de Secretária 
Escolar, por 10 (dez) dias, no período de 
03.10.2024 a 12.10.2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03.10.2024. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 11 de outubro de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 11 de outubro de 2024. 
_______________ José Maurício do 
Carmo Lourenço ï Secretário de Governo. 

PORTARIA Nº 651/2024 
 

PRORROGA LICENÇA SAÚDE 
  
A Prefeitura Municipal de Carandaí 
por seu Prefeito Municipal, nas 
faculdades que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal; e  

CONSIDERANDO a Portaria nº 525 -
2024, que concedeu licença para 
tratamento de saúde à servidora 
Maria de Lourdes dos Santos, 
ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, por um período de 
15 (dez) dias, contada a partir de 
16.08.2024, prorrogada até 
01.10.2024, atr avés da Portaria nº 
530 -2024;  
CONSIDERANDO  comunicação de 
decisão de perícia médica realizada 
na servidora em 09.10.2024;  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Prorrogar a licença para tratamento 
de saúde da servidora Maria de Lourdes 
dos Santos, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, até o dia 03.12.2024, 
devendo, após esta data, ser reavaliada 
por perícia médica. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01.10.2024. 
 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 11 de outubro de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 11 de outubro de 2024. 
______________   José Maurício do 
Carmo Lourenço ï Secretário de Governo. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 652/2024 
  

PRORROGA LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art.74 da Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO a Portaria nº 292-2024, 
que concedeu licença para tratamento de 
saúde à servidora Desirree Aparecida de 
Oliveira Fernandes Costa, por um período 
de 30 (trinta) dias, a contar de 03.06.2024, 
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prorrogada até 03.07.2024, através da 
Portaria nº 339-2024, prorrogada, 
novamente, até 04.09.2024, através da 
Portaria nº 385-2024, prorrogada, mais 
uma vez, até 09.10.2024, através da 
Portaria nº 581-2024; 
CONSIDERANDO comunicação de 
decisão da perícia realizada na servidora 
em 09.10.2024; 

RESOLVE 
 
Art. 1º Prorrogar a licença para tratamento 
de saúde da servidora Desirree Aparecida 
de Oliveira Fernandes Costa, ocupante do 
cargo de Secretária Escolar e do cargo de 
Professora II, até 17.12.2024, devendo, 
após esta data, ser reavaliada por perícia 
médica. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 09.10.2024. 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 11 de outubro de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 11 de outubro de 2024. 
_____________   José Maurício do Carmo 
Lourenço - Secretário de Governo. 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 653/2024 
  

A Prefeitura Municipal de Carandaí, 
por seu Prefeito Municipal, Sr. 
Washington Luis Gravina Teixeira, no 
uso das faculdades que lhe confere o 
art.74 da Lei Orgânica Municipal; e  

CONSIDERANDO a Portaria nº 422 -
2024, que concedeu licença para 
tratamento de saúde à servidora 
Elizabeth Rosa Pereira, por um 
período de 90 (noventa) dias, a 
contar de 15.07.2024, determinado o 
encerramento de seu afastamento 
para o dia 14.08.2024, conforme 
Portaria nº  458 -2024, prorrogada, 
até 09.10.2024, através da Portaria 
nº 519 -2024;  
CONSIDERANDO  Comunicação de 
Decisão de perícia médica realizada 

na servidora em 09.10.2024;  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Prorrogar a licença para tratamento 
de saúde concedida à servidora Elizabeth 

Rosa Pereira, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, até o dia 
13.10.2024, devendo, após esta data, 
retornar às suas atividades. 
 
Parágrafo Único Ao retornar às funções, 
conforme laudo médico pericial, a 
servidora deverá abster-se, pelos 
próximos 60 (sessenta) dias, de trabalhos 
com impacto sobre a coluna, tais como 
agachar, levantar-se e carregar pesos, 
subir e descer escadas, permanecer longo 
período em pé. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus 
efeitos a 09.10.2024. 

 
REGIST

RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 11 de outubro de 2024. 

 
 

 
Washington Luis Gravina Teixeira                      

Prefeito Municipal 
 
 

 
José Maurício do Carmo Lourenço 

Secretário de Governo 
 

Publicada no Saguão de entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 11 de outubro de 2024. 
______________   José Maurício do 
Carmo Lourenço - Secretário de Governo. 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 654/2024 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
 
A Prefeitura Municipal de Carandaí, por 
seu Prefeito Municipal, Sr. Washington 
Luis Gravina Teixeira, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 74 da Lei 
Orgânica Municipal; e 
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Carla Helena da Silva Coelho 
Resende, protocolado sob o nº 4184, em 
09.10.2024; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Conceder licença para tratamento 
de saúde à servidora Carla Helena da Silva 
Coelho Resende, ocupante do cargo de 
Professora I, readaptada Secretária 
Escolar, por 60 (sessenta) dias, a contar 
de 09.10.2024. 
 
Parágrafo Único Os primeiros 15(quinze) 
dias correrão por responsabilidade da 
Municipalidade, sendo que os demais 
dependerão de perícia médica a ser 
realizada na servidora. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 09.10.2024. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 11 de outubro de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 11 de outubro de 2024. 
____________ José Maurício do Carmo 
Lourenço ï Secretário de Governo. 

 

 

 

 
 

PORTARIA Nº 655/2024 
 

CONCEDE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE 

 
O Município de Carandaí, por seu Prefeito 
Municipal, Sr. Washington Luis Gravina 
Teixeira, no uso das faculdades que lhe 
confere o art. 74 da Lei Orgânica 
Municipal; e 
CONSIDERANDO requerimento do 
servidor Luciano Barbosa de Souza, 
protocolado sob o nº 4203, em 10.10.2024, 
onde solicita licença para tratamento de 
saúde; 

  
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder licença para tratamento 
de saúde ao servidor Luciano Barbosa de 
Souza, ocupante do cargo de Motorista, 
por 10 (dez) dias, no período de 
03.10.2024 a 12.10.2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 03.10.2024. 

 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo 
Neves, 11 de outubro de 2024. 

 
 

Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 

José Maurício do Carmo Lourenço 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Presidente Tancredo Neves, em 
mesmo dia, mês e ano de sua data. 
Carandaí, 11 de outubro de 2024. 
_______________ José Maurício do 
Carmo Lourenço ï Secretário de Governo.
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